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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “Implementação do Canal da Cidadania de Niterói (dentro do sistema de TV Digital)” - ANEXO II, NO PROGRAMA 0140 DO PROJETO DE LEI 039/2022.



EMENDA ADITIVA:
Art. 1º.  Acrescenta a ação “Implementação do Canal da Cidadania de Niterói (dentro do sistema de TV Digital)”  no anexo II, no programa 0140 - Justiça, Cidadania e Acessibilidade do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0140
	“Implementação do Canal da Cidadania de Niterói (dentro do sistema de TV Digital)”
	2023
	Canal da Cidadania implementado
	%

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 1.500.000.00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 1.500.000.00

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A Prefeitura de Niterói, em 2015, fez o pedido do Canal da Cidadania em Niterói e depende de sua implementação. O canal ocupa a 4ª faixa da TV Digital e é um espaço da TV aberta, que será utilizada pela sociedade civil para a produção e gerência de conteúdo, baseado em programações das comunidades locais, bem como para divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal. Importante para a valorização da cidade e democratização dos meios de comunicação. Os valores para o Canal da Cidadania foram definidos de acordo com a cartilha produzida pela Associação de Comunicação Educativa Roquette-Pinto (Acerp), feito com o objetivo de orientar as Prefeituras para a implementação e manutenção do canal.
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